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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 655, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 24/03/2026 sob o nº de Processo SEI 23105.009034/2026-34;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida nos Artigos 16 e 17 da Lei Nº 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 13/2019-ME, de 17/06/2019 e Ofício-Circular nº

39/2019-MEC, de 28/06/2019,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor LEONARDO DOURADO

DE AZEVEDO NETO, Matrícula SIAPE nº 1718792, ocupante do Cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe B, com denominação de Adjunto, Nível 4, lotado no Instituto de Educação, Agricultura e
Ambiente/IEAA/UFAM, pela obtenção do título de DOUTOR em Educação Matemática pela Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul, em 04/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 24/03/2026, conforme
previsto no Item 21, Alínea c da Nota Técnica nº 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular nº
39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3086016 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 654, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 19/2026/DECON/UFAM, Processo SEI nº

23105.011879/2026-90, protocolado em 25/03/2026, do servidor ANDRÉ RICARDO REIS COSTA que
solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR a Portaria do servidor ANDRÉ RICARDO REIS COSTA, Matricula

SIAPE nº 2261490, que concedeu Progressão, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
1658/2024, de

28/08/2024

C2 –
ADJUNTO 2

04/03/2022 a
04/03/2024 19/04/2024 04/03/2024

 
Leia-se:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
1658/2024, de

28/08/2024

C2 –
ADJUNTO 2

04/03/2022 a
04/03/2024 04/03/2024 04/03/2024
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3085956 e o
código CRC 0F0B8CFE.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 648, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Especialista, protocolado em 12/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.008259/2026-73;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação à servidora BRENA GOMES MAIA,

matrícula SIAPE n.º 3522266, ocupante do Cargo  Administrador, lotada na Pró-Reitoria de Planejamento
e Desenvolvimento Institucional/PROPLAN/UFAM, pela obtenção do título de ESPECIALISTA em
Contabilidade Pública, pela Faculdade Única de Ipatinga, em 09/01/2021, com percentual de 30%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 12/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3085807 e o
código CRC 18B3B0D2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 652, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Mestre, protocolado em 20/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.010003/2026-26;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, o decreto nº 5.824

de 29 de junho de 2006, que estabelece a concessão do Incentivo a Qualificação e a nova redação dada pela
Lei n° 12.772, de 28 de dezembro de 2012 em seu artigo 41 e o artigo 44 que altera o anexo IV da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005;

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 3 de junho de 2025, dispõe sobre a alteração da remuneração de servidores e empregados
públicos do Poder Executivo Federal e de outras providências;

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação ao servidor JOSE ANDERSON

BASTAO VELOSO, matrícula SIAPE n.º 1192725, ocupante do Cargo Pedagogo, lotado no Instituto de
Natureza e Cultura/INC/UFAM, pela obtenção do título de MESTRE em Ensino de Ciências Ambientais,
pela Universidade Federal do Amazonas, em 01/07/2022, com percentual de 52%.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data de apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 20/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3085865 e o
código CRC F88FB9B8.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 653, DE 27 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.011375/2026-70, protocolado em

23/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor BRUNO MENDES TAVARES, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Ciências
Fisiológicas do Instituto de Ciências Biológicas/ICB/UFAM, em 23/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada o

docente BRUNO MENDES TAVARES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor BRUNO MENDES TAVARES, Matrícula SIAPE nº

1550453, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 23/03/2024 a 23/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 23/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 23/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3085868 e o
código CRC AE1C1913.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 644, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.011327/2026-81, protocolado em

23/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor FLÁVIO ANTUNES DE SOUSA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Clínica Cirúrgica
da Faculdade de Medicina/FM/UFAM em 23/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o registro de afastamento (0066) de 4 (quatro) dias no espelho do

SIGEPE, nos termos dos Art. 97 , Art.102 da Lei 8.112/1990 e o Art. 8 da IN 66/2022;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho e o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que
conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor FLÁVIO ANTUNES DE SOUSA , matrícula SIAPE n.º

2475087, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 13/11/2016 a 17/11/2018.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 23/03/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 17/11/2018.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084976 e o
código CRC 7C3E6B39.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 642, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.009693/2026-71, protocolado em

23/03/2026 que trata da progressão funcional do servidor MARCOS CASTRO DE LIMA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe de Departamento de
Geografia/IFCHS/UFAM, em 19/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei 8.112/1990, que estabelece que o direito de requerer

prescreve em 5 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e créditos
decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do art. 4º
do Decreto 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MARCOS CASTRO DE LIMA, matrícula SIAPE n.º

2492134, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de Adjunto,
Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 03/10/2016 a 03/10/2018.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 23/03/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 03/10/2018.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
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Vice-Reitor
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084967 e o
código CRC 3741014F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 641, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.008134/2026-43, protocolado em

03/03/2026, que trata da promoção funcional do servidor LUIZ KLEBER CARVALHO DE SOUZA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Química
do Instituto de Ciências Exatas /ICE/UFAM, em 03/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 4, na qual estava posicionado o

docente LUIZ KLEBER CARVALHO DE SOUZA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUIZ KLEBER CARVALHO DE SOUZA , matrícula

SIAPE n.º 2228111, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe C de ASSOCIADO, por
Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 22/03/2024 a 22/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 22/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 22/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:16, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084965 e o
código CRC 47554B21.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 640, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.007251/2026-90, protocolado em

26/02/2026, que trata da progressão funcional da servidora SÁSKIA SAMPAIO CIPRIANO DE
MENEZES, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do
Conselho Diretor da Escola de Enfermagem de Manaus/EEM/UFAM, em 26/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente SÁSKIA SAMPAIO CIPRIANO DE MENEZES passou a ser designada de Classe C, de
Associado, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora SÁSKIA SAMPAIO CIPRIANO DE MENEZES,

matrícula SIAPE n.º 1898653, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 28/10/2023 a 28/10/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 28/10/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 28/10/2025.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084960 e o
código CRC 757FAB57.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 639, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1546, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.007015/2026-73, protocolado em

05/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora SILVIA ELAINE MOREIRA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Contabilidade da
Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 20/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente SILVIA ELAINE MOREIRA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora SILVIA ELAINE MOREIRA , matrícula SIAPE n.º

1784896, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 13/05/2022 a 13/05/2024.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c io , 13/05/2024, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU,
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 13/05/2024.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084957 e o
código CRC 39EBE1E3.

Portaria 639 (3084957)         SEI 23105.007015/2026-73 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 638, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.006607/2026-78, protocolado em

25/02/2026 , que trata da progressão funcional do servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento de Eletrônica e
Computação da Faculdade de Tecnologia /FT/UFAM, em 25/02/2025;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado Nível 1, na qual estava posicionado o

docente LUCAS CARVALHO CORDEIRO passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor LUCAS CARVALHO CORDEIRO , matrícula SIAPE

n.º 1730662, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 24/03/2024 a 24/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 24/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 24/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:15, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084953 e o
código CRC C1902E7E.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 646, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.007804/2026-12, protocolado em

03/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor GERMÁN ALONSO BENITEZ MONSALVE, e
o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Matemática do Instituto de Ciências Exatas/ICE/UFAM, em 03/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada o

docente GERMÁN ALONSO BENITEZ MONSALVE passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a
partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER ao servidor GERMÁN ALONSO BENITEZ MONSALVE,

Matrícula SIAPE nº 2378237, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com
denominação de ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe,
por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 05/02/2024 a 05/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 05/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 05/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 27/03/2026, às
15:14, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3085070 e o
código CRC 700040B6.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 632, DE 26 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas; o disposto no Art. 9º da Resolução n. 017/2023 - CONSEPE;
 
CONSIDERANDO a indicação contida nos termos do OFÍCIO Nº 019/2026 -

PROPESP/UFAM e demais instruções do Processo SEI nº 23105.007778/2026-14,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo para comporem a Coordenação do Programa de

Mestrado Profissional em Administração Pública em Rede Nacional – PROFIAP, para mandato de
03/04/2026 a 02/04/2028, conforme OFÍCIO Nº 019/2026 - PROPESP/UFAM:

 
Coordenador (a):
JURANDIR MOURA DUTRA
 
Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
CRISTIANE DO NASCIMENTO BRANDÃO 
 
Membros:
 
MAURÍCIO BRILHANTE DE MENDONÇA
DANIEL REIS ARMOND DE MELO 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/03/2026, às 14:28,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084181 e o
código CRC 744BA475.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 635, DE 26 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 do Estatuto da

UFAM; o disposto nos Arts. 143, 148, 152, todos da Lei 8.112/1990;
 
CONSIDERANDO a exposição de motivação acostada ao protocolo SEI (3082402), bem

como a necessidade de continuar com a investigação em curso.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º -  PRORROGAR, a contar de 29/03/2026, por 60 (sessenta) dias, o prazo de

conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, desginada pela Portaria nº
175, de 26 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço Eletrônico em 27/01/2026, e na 011ª
EDIÇÃO ESPECIAL – PAD, na data de 28/1/2026, referente ao Processo nº 23105.013643/2023-45.

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/03/2026, às 14:03,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3084643 e o
código CRC BF11DE1F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 633, DE 26 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Portaria GR nº 341, de 19 de fevereiro de 2026, e Portaria

GR nº 2854, de 10 de dezembro de 2025;
 
CONSIDERANDO o teor do Ofício 5 Retorno ao afastamento após licença médica

(3068759) e demais instruções do Processo SEI nº 23105.049364/2025-81.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º AUTORIZAR o retorno ao afastamento do(a) servidor(a) JOANNA DA SILVA ,

lotado(a) no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente – IEAA/Humaitá, para realizar Estágio Pós-
Doutoral junto ao Programa de Pós-Graduação em Letras da Universidade Federal de Rondônia – UNIR,
no período de 15/03/2026 a 14/03/2027.

 
Art. 2º DETERMINAR que, ao reassumir suas atividades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a participação efetiva na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até 30 (trinta) dias da
data de retorno às atividades, devendo entregar à sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Certificado ou documento equivalente que comprove a participação;
II. Relatório de atividades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo Único. A não apresentação  da documentação no prazo estipulado neste artigo

sujeitará ao(à) servidor(a) o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à entidade, na
forma da legislação vigente.

 
Art. 3º RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para

conclusão de seu curso dentro do prazo estipulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo
Único do Artigo 2º desta Portaria.

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/03/2026, às 14:24,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 647, DE 27 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Art. 19, Inciso VI, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 19 do Estatuto da Universidade Federal do

Amazonas e nos Arts. 45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 37, caput, da Constituição da República Federativa

do Brasil;
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação do funcionamento institucional às

condições operacionais do período, sem prejuízo da continuidade dos serviços públicos;
 
CONSIDERANDO os princípios da eficiência e da economicidade;
 
CONSIDERANDO que no dia 02 de abril de 2026 (quinta-feira) não estão previstas

atividades acadêmicas no calendário acadêmico vigente da Universidade Federal do Amazonas.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. Não haverá expediente acadêmico e administrativo no âmbito da Universidade

Federal do Amazonas no dia 02 de abril de 2026 (quinta-feira).
 
Art. 2º. O disposto no Art. 1º não se aplica às atividades consideradas essenciais ou

indispensáveis ao interesse público, cabendo às chefias imediatas assegurar a continuidade dos serviços.
 
Art. 3º. A ausência de expediente de que trata esta Portaria implicará compensação da

jornada de trabalho, a ser realizada até o final do mês subsequente, observadas as normas vigentes relativas
ao controle de frequência e à jornada de trabalho dos servidores públicos federais.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 27/03/2026, às 11:58,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 622, DE 25 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO o Processo n.º 23105.050610/2025-48, datado de 24/11/2023 de

Aposentadoria por incapacidade da servidora ÉRICA PEREIRA SILVA CRUZ;
 
CONSIDERANDO o resultado da perícia do SIASS - TO, conforme laudo médico n°

022.529/2026, datado de 23/02/2026,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER Aposentadoria por Incapacidade com proventos proporcionais à

servidora ÉRICA PEREIRA SILVA CRUZ , matrícula SIAPE N.º 1967801, Técnico em Enfermagem,
Classe D, padrão 011, em regime de 40 horas semanais, lotada no Hospital Universitário Getúlio Vargas -
HUGV, do Quadro de Pessoal da Fundação Universidade do Amazonas, fundamentada no Art. 10, § 1º,
inciso II da EC 103/2019. Os proventos serão calculados com base no Art. 26, § 2º da EC 103/2019.

 
Art. 2º. AGRADECER aos bons serviços prestados à Universidade Federal do Amazonas,

registrando-se na ficha funcional da servidora, como elogio, o bom desempenho do cargo.
 
Art. 3º. ORIENTAR para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o provento ou benefício, sob pena de
suspensão do pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 4º. DECLARAR vago o referido cargo de código 310889 a partir de 01/04/2026.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/03/2026, às 15:05,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 626, DE 25 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho 3076238/2026/FT/UFAM, datado de

23/03/2026, da Direção da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, a Ata da Reunião da Comissão Eleitoral
para Eleição de Coordenador e ViceCoordenador do Curso de Engenharia Elétrica - Eletrotécnica da
Faculdade de Tecnologia, datado de 20/03/2026, consoante o Processo SEI n.º 23105.002101/2026-90;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DESIGNAR o servidor OZENIR FARAH DA ROCHA DIAS, matrícula SIAPE

n.º 3153996, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, para exercer a Função Comissionada
de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Engenharia Elétrica-Eletrotécnica da
Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, para o mandato de 02 (dois) anos, a partir de 21/03/2026,
convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 2º DESIGNAR o servidor FREDERICO DA SILVA PINAGÉ , matrícula SIAPE n.º

1052098, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, para a atribuição de Vice-Coordenador
do Curso de Engenharia Elétrica-Eletrotécnica da Faculdade de Tecnologia – FT/UFAM, para o mandato
de 02 (dois) anos, a partir de 21/03/2026, convalidando-se os atos praticados no exercício da função.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/03/2026, às 12:43,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 618, DE 24 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,  usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a solicitação datada de 10.03.2026 consoante do Processo n.º

23105.009490/2026-84, da Senhora RAIMUNDA CATARINA DA SILVA SOUZA;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER, Pensão Por Morte nos termos do Artigo 217 Inciso II, 219 Inciso I,

222, Inciso VII, alínea “b”, item 6 da Lei nº 8.112/90, alterada pela Lei 13.135/2015 a Senhora MARIA
CATARINA DA SILVA SOUZA, a qualidade de cônjuge divorciado com percepção de pensão
alimentícia, do Ex-servidor falecido em 07.07.2025, o senhor Justino Oliveira de Souza, do quadro de
pessoal dos servidores aposentados da Fundação Universidade do Amazonas, observando o que descreve a
Lei mencionada, e Artigo 23, incisos I, II, III, e IV, do § 2º do Artigo 24, c/c o § 4º do Artigo 11, da
Emenda Constitucional nº 103/2019.

 
Art. 2º ORIENTAR, para realização do Recadastramento Anual a ser realizado no mês de

aniversário em qualquer agência da instituição bancária onde receba o benefício, sob pena de suspensão do
pagamento, conforme Orientação Normativa nº 45/2020, de 15/06/2020.

 
Art. 3º DECLARAR prazo vitalício, com início de recebimento ao benefício a contar de

10.03.2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/03/2026, às 12:38,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080533 e o
código CRC 21A96302.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 616, DE 24 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas,
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3076723/2026/PROEG/UFAM, datado de

23/03/2026, da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação – PROEG/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.052128/2025-42;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90 que estabelece que o substituto assumirá

automática e cumulativamente, sem prejuízo do cargo que ocupa, o exercício do cargo ou função de direção
ou chefia e os de Natureza Especial, nos afastamentos, impedimentos legais ou regulamentares do titular e
na vacância do cargo;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º EXONERAR a servidora RAFAELA CHRISTINE DOS SANTOS , matrícula

SIAPE n.º 3248022, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da atribuição de substituta legal
do Cargo de Direção CD-04, de Diretora do Departamento de Programas Acadêmicos - DPA/PROEG.

 
Art. 2º NOMEAR a servidora JOSELE DE ARAÚJO CIMAS , matrícula SIAPE n.º

3320335, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para a atribuição de substituta legal do
Cargo de Direção CD-04, de Diretora do Departamento de Programas Acadêmicos - DPA/PROEG.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/03/2026, às 12:52,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 615, DE 24 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das 
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no 
Diário Oficial da União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o que estabelece o Art. 39 e o Anexo II, do Decreto nº 9.739, de

28/03/2019, concomitante à necessidade da Instituição em prover seus cargos vagos;
 
CONSIDERANDO o Edital n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,

retificado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO a Portaria 1.580, de 19 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial

da União em 20/08/2024, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, Edital n° 001/2024;

 
CONSIDERANDO o Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em 14/03/2025,

retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO PÚBLICO
destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR;

 
CONSIDERANDO a Portaria 2.352, de 03 de outubro de 2025, publicada no Diário Oficial

da União em 13/10/2025, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, Edital n° 004/2025;

 
CONSIDERANDO a Portaria 2.709, de 21 de novembro de 2025, publicada no Diário

Oficial da União em 25/11/2025, que tratou da homologação do resultado final do Concurso Público para a
Carreira do Magistério Superior da Universidade Federal do Amazonas, Edital n° 004/2025;

 
CONSIDERANDO a Resolução CONSAD Nº 06, de 03 de março de 2026, que aprovou

aproveitamentos de banco de reserva;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º - NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112,

de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do n° 001 de 22/01/2024, publicado no DOU em 23/01/2024,
retificado em 04/03/2024 e 03/05/2024, referente ao CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento de
vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO CLASSE/ PADRÃO/ REGIME
DE TRABALHO

LISTA CÓDIGO DE VAGA
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CINTHYA MARTINS JARDIM ISB Classe A/ Professor Assistente/
Dedicação Exclusiva AC 849411

 

Art. 2º NOMEAR, em caráter efetivo, de acordo com o Artigo 9º, Inciso I, da Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1.990, para o cargo de PROFESSOR do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, habilitado em Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior da
Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n° 004 de 14/03/2025, publicado no DOU em
14/03/2025, retificado em 26/03/2025, 07/04/2025, 07/05/2025 e 11/06/2025, referente ao CONCURSO
PÚBLICO destinado ao provimento de vagas do cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR,
conforme segue:

 

NOME LOTAÇÃO
CLASSE/ PADRÃO/

REGIME DE
TRABALHO

LISTA CÓDIGO DE
VAGA

NAYANA RIBEIRO
HENRIQUE FEFF

Classe A/ Professor
Assistente/ Dedicação

Exclusiva
AC 3111637

ARLINDO MENEZES
DA COSTA NETO FES

Classe A/ Professor
Assistente/ Dedicação

Exclusiva
AC 311521

DIANA VIEIRA
BRITO ICB

Classe A/ Professor
Assistente/ Dedicação

Exclusiva
AC 897162

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
TANARA LAUSCHNER

Reitora
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/03/2026, às 11:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080530 e o
código CRC 1B164E54.

Portaria 615 (3080530)         SEI 23105.045077/2025-01 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 630, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.004776/2026-73, protocolado em

23/03/2026, que trata da promoção funcional da servidora LÚCIA HELENA PINHEIRO MARTINS, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de
Ciências Fundamentais e Desenvolvimento Agrícola da Faculdade de Ciências Agrárias /FCA/UFAM, em
18/03/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º e inciso I do §3º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012,

alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, que estabelece para a Classe B, de Adjunto, o
cumprimento do interstício mínimo de 36 (trinta e seis) meses no último nível da classe anterior e a
aprovação em processo de avaliação de desempenho e a Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do
CONSUNI/UFAM;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023, e

o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024;
 
CONSIDERANDO que a Classe A, de Adjunto A, Nível 1, na qual estava posicionada a

docente LÚCIA HELENA PINHEIRO MARTINS passou a ser designada de Classe A, de Assistente ,
Nível 1, a partir de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal, Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora LÚCIA HELENA PINHEIRO MARTINS , matrícula

SIAPE n.º 3322780, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe A, com denominação
de Assistente, Nível 1, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe B, com denominação de
Adjunto, pelo interstício de 01/02/2023 a 01/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 01/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 01/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 26/03/2026, às
18:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3083603 e o
código CRC 8EABB9CF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 629, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º23105.004334/2026-27, protocolado em

04/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor EDUARDO DE CASTRO GOMES, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Centro
de Educação a Distância/CED/UFAM, em 04/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 2, na qual estava posicionado o

docente EDUARDO DE CASTRO GOMES passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor EDUARDO DE CASTRO GOMES, matrícula SIAPE

n.º 2168714, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 05/01/2024 a 05/01/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 05/01/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 05/01/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 26/03/2026, às
18:34, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3083567 e o
código CRC ABC6D731.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 628, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutora, protocolado em 19/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.041791/2025-11;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e Ofício-Circular n.º

39/2019-MEC de 28/06/2019,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER Retribuição por Titulação à servidora GREICY OLIVEIRA

NASCIMENTO, matrícula SIAPE n.º 1051886, ocupante do Cargo de Professora do Magistério Superior,
Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1, lotada no Instituto de Natureza e Cultura/INC/UFAM,
pela obtenção do título de DOUTORA em Educação na Amazônia pela Universidade Federal do
Amazonas, em 29/08/2025.

 
Art.2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 19/03/2026, conforme
previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do Ofício-Circular n.º
39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 26/03/2026, às
18:33, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3083513 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 552, DE 13 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a instrução dos autos do Processo SEI nº 23105.035344/2025-23,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os (as) servidores (as) abaixo relacionados (as) para atuarem como

Coordenador (a) e Vice-Coordenador (a) Institucional do Projeto "PET-Saúde/Informação e Saúde
Digital (PET-Saúde I&SD)", objeto do Termo de Compromisso entre a Secretaria Municipal de Saúde de
Coari/AM, a Fundação Universidade do Amazonas – FUA e o Instituto Federal do Amazonas – IFAM,
Campus Coari:

 
I.I. Coordenador (a):
Prof(a). Dr(a). TARCIANO BATISTA E SIQUEIRA – ISB/Coari
Matrícula SIAPE: 1078963
 
I.II. Vice-Coordenador (a):
Prof(a). Dr(a). JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS – ISB/Coari
Matrícula SIAPE: 1799539
 
Art. 2º. ADVERTIR os (as) servidores (as) acima designados (as) que estes (as)

responderão civil, penal e administrativamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhes
são conferidas.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 26/03/2026, às 14:55,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3063126 e o
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 627, DE 26 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34, e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutora, protocolado em 18/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.008902/2026-69;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigos 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER Retribuição por Titulação à servidora KARLA CRISTINA SILVA

PETRUCCELLI ISRAEL, matrícula SIAPE n.º 2286843, ocupante do Cargo de Professora do Magistério
Superior, Classe A, com denominação de Assistente, Nível 1, lotada na Faculdade de Medicina/FM/UFAM,
pela obtenção do título de DOUTORA em Doenças Tropicais e Infecciosas, pela Universidade do Estado
do Amazonas, em 14/06/2023.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 18/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 26/03/2026, às
10:06, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 621, DE 25 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo nº 23105.010720/2026-58, protocolado em

18/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor BRUNO DUARTE DE OLIVEIRA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do Departamento de Administração
da Faculdade de Estudos Sociais/FES/UFAM, em 18/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionado o

docente BRUNO DUARTE DE OLIVEIRA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER ao servidor BRUNO DUARTE DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº

1664535, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 19/03/2024 a 19/03/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/03/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 25/03/2026, às
17:30, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080722 e o
código CRC 6FFA0A0D.

Portaria 621 (3080722)         SEI 23105.010720/2026-58 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 620, DE 24 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.010814/2026-27, protocolado em

18/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor MATHEUS PENA DA SILVA E SILVA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento, em
exercício, de Engenharia Civil da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 18/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente MATHEUS PENA DA SILVA E SILVA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir
de 01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal,
Anexo II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor MATHEUS PENA DA SILVA E SILVA , matrícula

SIAPE n.º 1220943, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação
de ADJUNTO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação
de Desempenho referente ao interstício de 15/03/2024 a 15/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 15/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 15/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 25/03/2026, às
17:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080536 e o
código CRC 644F9E4F.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 619, DE 24 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.009797/2026-85, protocolado em

17/03/2026, que trata da progressão funcional do servidor ALEXANDRE LOPES MIRALHA, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Chefe do Departamento, em exercício, de
Saúde Materno Infantil da Faculdade de Medicina/FT/UFAM, em 17/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe D de Associado, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente ALEXANDRE LOPES MIRALHA passou a ser designada de Classe C, de Associado, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor ALEXANDRE LOPES MIRALHA, matrícula SIAPE

n.º 1249982, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
ASSOCIADO, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 18/03/2024 a 18/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 18/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 18/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 25/03/2026, às
17:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080535 e o
código CRC EECD57E4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 617, DE 24 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.003741/2026-17, protocolado em

06/02/2026, que trata da progressão funcional do servidor RAFAEL HINNAH, e o Termo de Aprovação
que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do Instituto de Ciências
Exatas e Tecnologia/ICET/UFAM, em 09/02/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 1, na qual estava posicionado o

docente RAFAEL HINNAH passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de 01/01/2025,
conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo II à Lei n.
12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER ao servidor RAFAEL HINNAH, matrícula SIAPE n.º 2322588,

ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B, com denominação de ADJUNTO, Nível
1 , PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de Desempenho
referente ao interstício de 19/03/2024 a 19/03/2026.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 19/03/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 19/03/2026.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 25/03/2026, às
17:29, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080532 e o
código CRC AD34DFDC.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 625, DE 25 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO o Cronograma de matrículas 2026/1 e demais instruções do Processo

SEI nº 23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor as BANCAS DE

HETEROIDENTIFICAÇÃO, responsáveis pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as)
oriundos(as) do Processo de Seleção Contínua (PSC) – 3ª chamada, em estrita conformidade com o
Cronograma:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE AFERIAÇÃO: 

PSC 3a chamada/UFAM
BANCA DE RECURSAL: 2 a 4 de março de 2026

 CATEGORIA SIAPE

PRESIDENTE Representante docente PROEXT 1362602

 Representante docente ICET 3144343

 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE 6401377

 Representante Discente de Pedagogia  

 Representante Discente da Economia  
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SUPLENTE Representante PROEXTI 1168897

 
 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 25/03/2026, às 19:20,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3082317 e o
código CRC 1C6D43C9.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 624, DE 25 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO o Cronograma de matrículas 2026/1 e demais instruções do Processo

SEI nº 23105.055029/2025-12,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a BANCA DE

AFERIÇÃO, responsável pela confirmação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) oriundos(as) do
Processo de Seleção de Indígenas (PSI) – 3ª chamada, em estrita conformidade com o Cronograma:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE AFERIAÇÃO: 

PSI 3a. chamada/UFAM
BANCA DE RECURSAL: 18 a 19 de março de 2026

 CATEGORIA SIAPE

PRESIDENTE Representante docente PROEXT 1168897

 Representante NEAI/UFAM 1522490

 Representante Federação das Organizações Quilombolas
de Barreirinha

 

SUPLENTE Representante PROEXTI 1362602

 
 
Art. 2º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os
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procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 25/03/2026, às 19:20,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3082252 e o
código CRC E169F659.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 623, DE 25 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI do artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os termos da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, alterada pela Lei

nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016; da Lei nº 12.990, de 09 de junho de 2014; a decisão do Supremo
Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 1.173.695 (Tema 1076); e a Súmula Normativa nº 4, de 01
de junho de 2018, da Advocacia-Geral da União, que fundamentam a utilização de procedimentos de
heteroidentificação em processos seletivos e concursos públicos;

 
CONSIDERANDO a indicação contida no OFÍCIO Nº 24/2026/PPGE/UFAM e demais

instruções do Processo SEI nº 23105.006854/2026-74,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. DESIGNAR a Banca de Aferição responsável pela verificação da autodeclaração

de candidatos indígenas e quilombolas, participantes do processo seletivo para o Programa de Pós-
Graduação em Educação (PPGE), referente ao Edital nº 103/2025/PROPESP/UFAM:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE AFERIÇÃO: 

PPGE/UFAM
BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 12 a 14 de março de 2026

 CATEGORIA SIAPE

PRESIDENTE Presidente da CGH 1168897

 Representante NEAI 1522490

 Representante Federação das Organizações
Quilombolas de Barreirinha

 

SUPLENTE Representante Quilombo da Serpa  

Art. 2º . CONVALIDAR os atos já praticados pela presente Comissão Heteroidentificação.
 
Art. 3º. ESTABELECER E ALERTAR que a Comissão observe criteriosamente os

procedimentos previstos nos normativos pertinentes.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 25/03/2026, às 19:21,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080953 e o
código CRC C49C8167.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 614, DE 24 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida nos Incisos II, V e VI do Artigo 19 do

Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9º da Resolução nº 017/2023 - CONSEPE c/c o

Artigo 38 da Lei nº 8.112/1990; o Art. 55 da Lei 9.784/1999; o Art. 34 e, por analogia o Art. 31, ambos do
Estatuto da UFAM;

 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI 23105.010966/2026-20.
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DESIGNAR, em caráter pró-tempore, a contar de 13/07/2025, os servidores abaixo

nominados a fim de comporem a Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Ciências e
Matemática - PPGCIM:

 
Coordenador (a):
ALBERTO NOGUEIRA DE CASTRO JUNIOR
 
Vice-Coordenador (a) (Substituto (a) Legal):
MARIA IONE FEITOSA DOLZANE
 
Membros:
YURI EXPÓSITO NICOT
JOSÉ LUIZ DE SOUZA PIO
 
Art. 2º INSTITUIR a Função de Coordenação de Curso – FCC ao (à) Coordenador (a) do

PPGECIM, a contar de 13/07/2025.
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pela coordenação em razão da presente

designação.  
 
Art. 4º ESTABELECER  o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da publicização desta

Portaria, para que se proceda com o processo de escolha da nova coordenação do PPGCIM.
 
Art. 5º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 25/03/2026, às 19:31,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080365 e o
código CRC 7383D4EA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 567, DE 17 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VI, do artigo 19, do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o Artigo 32 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, Artigos

45 e 46 do Regimento Geral da UFAM;
 
CONSIDERANDO os termos do Despacho SEI 3026602/2026/PROADM/UFAM, datado

de 23/02/2026, da Pró-Reitoria de Administração e Finanças - PROADM/UFAM, consoante o Processo SEI
n.º 23105.006088/2026-48;

 
CONSIDERANDO o Art. 38 da Lei 8.112/90;
 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º DISPENSAR os seguintes servidores, a partir de 19/02/2026, conforme abaixo

listado:
 
ANTÔNIO TIMÓTEO PRINTES DA SILVA , matrícula SIAPE nº 1758274, ocupante do

cargo de Contador, da Função Gratificada FG-01 de Coordenador da Coordenação de Compras da
PROADM.

ERIKA GLENDA FERREIRA DE SOUZA , Matrícula SIAPE nº 1973402, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, da atribuição de Substituta legal da Divisão de Cotação de Preços
de Minutas de Empenho.

KARINA GUIMARÃES PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 3392722, ocupante do cargo de
técnico em Contabilidade, da atribuição de Substituta legal da Função Gratificada FG-04 de Chefe da
Divisão de Aquisição de Material da PROADM.

MARCIAL LEAL RAMIGIO, Matrícula SIAPE nº 2123967 da Função Gratificada FG-04,
de Chefe da Divisão de Recepção e entrega.

MICHEL DA SILVA SOUSA, Matrícula SIAPE nº 3449730, ocupante do cargo de
Técnico em Contabilidade, da Função Gratificada FG-04, de Chefe da Divisão de Cotação de Preços de
Minutas de Empenho.

STANLEY SOARES DE SOUZA , matrícula SIAPE nº 2193633, ocupante do cargo de
Administrador, da Função Gratificada FG-01 de Coordenador da Coordenação de Patrimônio da
PROADM.

JOÃO PAULO FERREIRA DA SILVA , matrícula nº SIAPE 3392590, ocupante do cargo
de Contador, de Substituto legal da Função Gratificada FG-01 Coordenador da Coordenação de Análise
e Liquidação - CAL
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Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores, a partir de 19/02/2026, convalidando-se os
atos praticados na função, conforme abaixo listado:

 
ANTÔNIO TIMÓTEO PRINTES DA SILVA , matrícula SIAPE nº 1758274, ocupante do

cargo de Contador, para exercer a Função Gratificada FG-01 de Coordenador da Coordenação de
Patrimônio da PROADM.

MICHEL DA SILVA SOUSA, Matrícula SIAPE nº 3449730, ocupante do cargo de
Técnico em Contabilidade, para exercer a Função Gratificada FG-01 de Coordenador da Coordenação de
Compras da PROADM.

ALBERTO CONCEIÇÃO FIGUEIRA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1104330, para a
atribuição de Substituto Legal da Divisão de Aquisição de Material da PROADM.

CARLOS MAGNO DE ANDRADE, Matrícula SIAPE nº 399950, a exercer a Função
Gratificada FG-04 de Chefe da Divisão de Recepção e entrega da PROADM.

CLAUDIO CÉSAR DOS SANTOS DUARTE, Matrícula SIAPE nº 3171443, para a
atribuição de Substituo Legal da Divisão de Recepção e entrega da PROADM.

KARINA GUIMARÃES PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 3392722, ocupante do cargo de
técnico em Contabilidade, para exercer a Função Gratificada FG-04, de Chefe da Divisão de Cotação de
Preços de Minutas de Empenho.

RAFAEL DA SILVA COELHO, Matrícula SIAPE nº 3436786, para a atribuição de
Substituto Legal da Divisão de Cotação de Preços de Minutas de Empenho.

CECÍLIA MARIA DOS SANTOS , matrícula SIAPE nº 1763023, ocupante do cargo de
Contadora para exercer a Função de Substituta legal da Função Gratificada FG-01 da Coordenação de
Análise e Liquidação - CAL.

 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 24/03/2026, às 19:05,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3068264 e o
código CRC 5F928690.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 612, DE 24 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 18 da Lei Nº 8.112/1990, de 11 de dezembro de

1990;
 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso I, Parágrafo Único do Art. 36 da Lei Nº

8.112/1990, de 11 de dezembro de 1990;
 
CONSIDERANDO a previsão contida no Art. 4º da Resolução Nº 031/2021, datada de 10

de novembro de 2021, do Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.001176/2026-53, que versa sobre

a remoção da servidora Daniele de Carvalho Guimarães,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. REMOVER de ofício, no interesse da Administração, a servidora DANIELE DE

CARVALHO GUIMARÃES , Matrícula SIAPE nº 2381257, ocupante do cargo de Técnico em Arquivo,
de sua lotação na Representação Brasília/FUA – Repres/BSB para o Arquivo Central – AC.

 
Art. 2º. INFORMAR que a servidora possui o prazo mínimo de 10 (dez) dias e prazo

máximo de 30 (trinta) dias para apresentar-se à nova lotação, podendo declinar destes prazos para início
imediato das atividades.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 24/03/2026, às 19:14,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3080081 e o
código CRC F8BC58A2.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 611, DE 24 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o Despacho SEI 3065634, Processo n. 23105.010436/2026-81,

protocolado em 16/03/2026, do servidor LINO JOÃO DE OLIVEIRA NEVES que solicita Revisão de
Carreira;

 
CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,

proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR  a Portaria do servidor LINO JOÃO DE OLIVEIRA NEVES,

matricula SIAPE n. 0401668, que concedeu Progressão, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

 

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
Portaria nº 2318, de
06/12/2023

D1 - ASSOCIADO
1

21/04/2010 a
21/04/2012 18/03/2022 18/03/2022

 

Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício

Efeito
Financeiro(conforme

decisão judicial
supramencionada)

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria nº 2318, de
06/12/2023

D1 - ASSOCIADO
1

21/04/2010 a
21/04/2012 14/06/2016 21/04/2012

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 24/03/2026, às
17:41, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3079211 e o
código CRC 26AE72FE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 586, DE 19 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência conferida pelos Incisos V e VIII do Art. 19 do Estatuto

da UFAM;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso I, do Art. 141 da Lei 8.112/1990, bem como a

delegação de competência objeto da alínea "a", do Inciso I, do Art. 2º;  a subdelegação de competência de
que trata o Inciso II do Art. 3º ambos do Decreto nº 11.123/2022 c/c a alínea "a" do Inciso I do Art. 22
da PORTARIA Nº 1.819, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 - MEC.

 
CONSIDERANDO o disposto no Inciso II do Art. 132; no Art. 138, todos da Lei

8.112/1990;
 
CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo Disciplinar - PAD nº

23105.046308/2025-95
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º -  DEMITIR a servidora LÍLIAN VIEIRA LEONIDAS, Matrícula SIAPE nº

3334646, ocupante do cargo efetivo de Professor(a) do Magistério Superior, lotada no Instituto de Saúde e
Biotecnologia - ISB.

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 22/03/2026, às 16:13,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3071929 e o
código CRC FFB26DE4.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 609, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o Ofício S/N, Processo SEI nº 23105.010371/2026-74, protocolado em

16/03/2026, do servidor EDUARDO DE CASTRO GOMES que solicita Revisão de Carreira;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias do servidor EDUARDO DE CASTRO GOMES,

Matricula SIAPE nº 2168714, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
624/2022, de
08/04/2022

D1 –
ASSOCIADO 1

05/01/2020 a
05/01/2022 28/01/2022 28/01/2022

Portaria Nº
183/2024, de
30/01/2024

D2 –
ASSOCIADO 2

28/01/2022 a
28/01/2024 28/01/2024 28/01/2024

 
Leia-se:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção
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Portaria Nº
624/2022, de
08/04/2022

D1 –
ASSOCIADO 1

05/01/2020 a
05/01/2022 05/01/2022 05/01/2022

Portaria Nº
183/2024, de
30/01/2024

D2 –
ASSOCIADO 2

05/01/2022 a
05/01/2024 05/01/2024 05/01/2024

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 23/03/2026, às
20:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3074831 e o
código CRC 9EEC2052.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 608, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no
Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 51/2026/DM - ICE/UFAM, Processo SEI nº

23105.010491/2026-71, protocolado em 16/03/2026, do servidor GERMÁN ALONSO BENITEZ
MONSALVE que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de

22/11/2023, que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de
desempenho e pela possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à
prescrição quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 

Art. 1º. ALTERAR as Portarias do servidor GERMÁN ALONSO BENITEZ
MONSALVE, Matricula SIAPE nº 2378237, que concederam Progressões, conforme abaixo:

 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
324/2022, de
24/02/2022

C2 –
ADJUNTO 2

05/02/2020 a
05/02/2022 16/02/2022 16/02/2022

Portaria Nº
302/2024, de
21/02/2024

C3 –
ADJUNTO 3

16/02/2022 a
16/02/2024 16/02/2024 16/02/2024

 
Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
324/2022, de
24/02/2022

C2 –
ADJUNTO 2

05/02/2020 a
05/02/2022 05/02/2022 05/02/2022

Portaria Nº
302/2024, de
21/02/2024

C3 –
ADJUNTO 3

05/02/2022 a
05/02/2024 05/02/2024 05/02/2024

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 23/03/2026, às
20:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3074825 e o
código CRC D0104907.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 607, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.009723/2026-49, protocolado em

12/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora JOSIANE MONTANHO MARIÑO, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pela Presidente do Conselho Diretor do
Instituto de Saúde e Biotecnologia/ISB/UFAM, em 11/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 3, na qual estava posicionada a

docente JOSIANE MONTANHO MARIÑO passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora JOSIANE MONTANHO MARIÑO,  Matrícula SIAPE

nº 2695049, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 3, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 4, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 12/11/2023 a 12/11/2025.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 12/11/2025, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 12/11/2025.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 23/03/2026, às
20:32, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3074817 e o
código CRC D9C8C4BA.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 606, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.003540/2026-10, protocolado em

10/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora ADOREA REBELLO DA CUNHA
ALBUQUERQUE, e o Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Chefe do
Departamento de Geografia do Instituto de Filosofia, Ciências Humanas e Sociais/IFCHS/UFAM em
06/03/2026;

 
CONSIDERANDO o §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a

Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO a Tabela de Correlação de Plano de Carreiras e Cargos de Magistério

Federal, Anexo II da Lei Nº 12.772/2012, alterado pela Lei Nº 15.141/2025, de 02 de junho de 2025;
 
CONSIDERANDO o Art. 110 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que o direito de

requerer prescreve em 05 (cinco) anos em relação aos atos que impliquem em interesse patrimonial e
créditos decorrentes das relações de trabalho;

 
CONSIDERANDO o item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU, que

conclui que o pedido administrativo interrompe o curso do prazo prescricional, conforme se infere do Art.
4º do Decreto Nº 20.910/1932;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de 19/09/2024,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. CONCEDER à servidora ADOREA REBELLO DA CUNHA ALBUQUERQUE ,

Matrícula SIAPE nº 0400777, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe C, com
denominação de Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de
Associado, por Avaliação de Desempenho referente ao interstício de 08/10/2013 a 08/10/2015.

 
Art. 2º. ENQUADRAR a servidora no Nível 1 da Classe C, com denominação de

Associado.
 
Art. 3º. ESTABELECER que o efeito financeiro passe a contar a partir do dia 10/03/2021,

considerando a contagem do prazo prescricional a partir da data do pedido administrativo, conforme
previsto no item 15 da NOTA n. 00050/2021/CONSU/PFFUA/PGF/AGU.

 
Art. 4º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima
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progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 08/10/2015.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 23/03/2026, às
20:31, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3074801 e o
código CRC E21518FF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 597, DE 19 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso II do Artigo 37 da Constituição Federal de 1988

c/c o Artigo 8º da Lei Nº 12.772/2012 e os termos da Resolução Nº 026/2008, bem como suas alterações
constantes das Resoluções Nº 007/2009, Nº 003/2019 e Nº 011/2021, todas do Conselho Universitário –
CONSUNI / UFAM, e o disposto na Portaria Nº 744/2014, de 25 de agosto de 2014, do Ministério da
Educação;

 
CONSIDERANDO o Edital Nº 4/2025, publicado no Diário Oficial da União na data de 14

de março de 2025, bem como a 1ª Retificação ao Edital Nº 4/2025, publicada no Diário Oficial da União na
data de 26 de março de 2025, a 2ª Retificação ao Edital Nº 4/2025, publicada no Diário Oficial da União na
data de 07 de abril de 2025, a 3ª Retificação ao Edital Nº 4/2025, publicada no Diário Oficial da União na
data de 07 de maio de 2025, e a 4ª Retificação ao Edital Nº 4/2025, publicada no Diário Oficial da União na
data de 11 de junho de 2025;

 
CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.028961/2025-72, que traz por

objeto o pedido de publicação de Portaria instituindo Banca Examinadora de Concurso,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. INSTITUIR Banca Examinadora de Concurso Público para a Carreira do

Magistério Superior da UFAM, objeto do Edital Nº 4/2025, por Unidade e Área, conforme quadro anexo a
esta Portaria.

 
Art. 2º. ESTABELECER e ALERTAR que a Banca Examinadora observe criteriosamente

os procedimentos para o certame estabelecidos em Lei.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

ANEXO DA PORTARIA Nº 597/2026
 

Banca do Edital Nº 4/2025
Faculdade de Tecnologia – FT

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 24/03/2026

Portaria 597 (3072718)         SEI 23105.028961/2025-72 / pg. 1



Banca Examinadora
 

Área de Conhecimento: Design
 

Titulares:
Prof(a). Dr(a). Fábio Henrique Dias Máximo – Presidente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 1802104)
Prof(a). Dr(a). Gean Flávio de Araújo Lima – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 4323875)
Prof(a). Dr(a). Jonas da Silva Gomes Júnior – Membro – UFAM (Matrícula SIAPE nº 3636360)
 

Suplentes:
Prof(a). Dr(a). Augusto César Barreto Rocha – Primeiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
1793409)

Prof(a). Dr(a). Roger Pamponet da Fonseca – Segundo(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº
1879549)

Prof(a). Dr(a). Rodrigo Capelato – Terceiro(a) Suplente – UFAM (Matrícula SIAPE nº 2046455)

 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/03/2026, às 13:02,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3072718 e o
código CRC 13E715B5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 601, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial da
União de 02 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO a aprovação do Relatório Final de Estágio Probatório emitida pelo

Conselho Diretor do Instituto de Natureza e Cultura/INC/UFAM em 05/11/2025, consoante o Processo SEI
nº 23105.049332/2022-33, de 13/12/2022;

 
CONSIDERANDO o Artigo 20 da Lei Nº 8.112/1990, que estabelece que ao entrar em

exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório, durante
o qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo;

 
CONSIDERANDO o Artigo 41 da Constituição Federal de 1988, que determina que serão

estáveis, após três anos de efetivo exercício, os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em
virtude de aprovação em concurso público, com redação dada pela Emenda Constitucional Nº 19/1998, de
04/06/1998;

 
CONSIDERANDO o que estabelece a Resolução Nº 025/2021-CONSUNI/UFAM, de

13/12/2021, que regulamenta o Estágio Probatório dos Professores da Carreira do Magistério Superior da
UFAM e a competência estabelecida no Artigo 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. HOMOLOGAR o resultado da Avaliação de Estágio Probatório na qual foi

APROVADO o servidor DANIEL CERDEIRA DE SOUZA , Matrícula SIAPE nº 1289740, ocupante do
cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Instituto de Natureza e Cultura/INC/UFAM.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/03/2026, às 12:50,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3073658 e o
código CRC 49491DA3.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 598, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025 , publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025 , e

 
CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação das Comissões Setoriais de Avaliação –

CSA das Unidades Acadêmicas da Universidade Federal do Amazonas – UFAM;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO os autos do Processo nº 23105.053167/2024-86,
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. RECOMPOR, com efeitos a partir de 03 de março de 2026, a COMISSÃO

SETORIAL DE AVALIAÇÃO – CSA do Instituto de Ciências Biológicas (ICB/UFAM), que passa a ser
constituída pelos seguintes membros:

 
Representante Docente
 
ELDER NASCIMENTO PEREIRA (Presidente ) - Departamento de Morfologia -

DM/ICB
ILIA GILMARA CARVALHO DOS SANTOS (Membros) - Departamento de

Parasitologia - DP/ICB
LUCIANA DA SILVA BRITO (Membros) - Departamento de Morfologia - DM/ICB
 
Representante TAE
 
EWERTON SANTOS DE LIMA - Secretaria Geral do ICB - ICB/UFAM
KADMIEL CANDIDO CHAGAS - Departamento de Ciências Fisiológicas - DCF/ICB
MÁRIO DA SILVA NUNES - Departamento de Genética - DGEN/ICB
 
Representantes Discentes
 
EDUARDA VIANNA VILHENA - Curso de Tecnologia em Biotecnologia
FERNANDO AUGUSTO XISTO DE ARAÚJO - Curso de Licenciatura em Ciências

Naturais
LIBNA LAIANY MULTIMO DA SILVA - Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas
 
Art. 2º. Fica REVOGADA a Portaria nº 2368/2025, de 07 de outubro de 2025, publicada no

Boletim de Serviço Eletrônico em 09/10/2025.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 23/03/2026, às 16:29,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3073151 e o
código CRC 4987A3E5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 604, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições estatutárias, conferidas por meio do Decreto de 1º de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
da União de 2 de julho de 2025, e:

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 147 da Lei 8.112/1990; 
 
CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº

23105.009188/2026-26, mediante a publicação da Portaria nº 600, de 20 de março de 2026; 
 
CONSIDERANDO que a permanência do servidor no exercício de suas funções, nas

circunstâncias descritas nos autos, poderá comprometer a livre manifestação de testemunhas, a produção de
provas e a imparcialidade da instrução processual, além de representar risco à integridade física e
psicológica da denunciante e de outros membros da comunidade acadêmica.

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º DETERMINAR O AFASTAMENTO PREVENTIVO  do servidor matrícula

SIAPE 1871598, lotado no Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA, do exercício do cargo
que ocupa na Universidade Federal do Amazonas, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da
remuneração, a fim de que não venha influir na apuração das irregularidades que lhe são atribuídas no
processo supramencionado.

Parágrafo único O afastamento determinado no caput abarca todas as atividades pertinentes
ao pleno exercício do cargo público exercido.

 
Art. 2º O afastamento de que trata o art. 1º tem natureza exclusivamente cautelar e

processual.
 
Art. 3º Durante o período de afastamento, o servidor deverá manter seus dados cadastrais

atualizados junto à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGESP), permanecendo à disposição da
Comissão Processante para prestação de esclarecimentos e prática dos atos processuais que se fizerem
necessários.

 
Art. 4º Enquanto perdurar o afastamento, o servidor será desconectado de todos os sistemas

que utiliza no âmbito da UFAM para a realização de suas atividades laborais. 
 
Art. 5º A Direção do Instituto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA, deverá adotar

as providências necessárias para garantir a continuidade das atividades sob responsabilidade do servidor
afastado, bem como evitar que o mesmo adentre às instalações da unidade acadêmica.

 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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TANARA LAUSCHNER
Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/03/2026, às 18:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3073746 e o
código CRC 12753894.

Portaria 604 (3073746)         SEI 23105.009188/2026-26 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 600, DE 20 DE MARÇO DE 2026

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando da
competência conferida pelo Inciso VIII do Art. 19 da norma estatutária, e:

 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 143; no Art. 149; no Art. 152, todos da Lei
8.112/1990; no §2º do Art. 76 da Portaria Normativa CGU nº 27/2022;

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 23105.009188/2026-26.

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º  INSTAURAR  o Processo Administrativo Disciplinar destinado à apuração das
denúncias de irregularidades e demais fatos conexos, em tese praticadas pelo(a) servidor(a) detentor(a) da
matrícula SIAPE nº 1871598, constante do Processo SEI 23105.009188/2026-26.

 

Art. 2º  DESIGNAR os seguintes membros a fim de compor a Comissão Processante
incumbida de conduzir o referido processo:

Presidente
DORINETHE DOS SANTOS BENTES ROLIM - Docente

Membros titulares
JOSÉ ROQUE NUNES MARQUES - Docente

RAIMUNDO PEREIRA PONTES FILHO - Docente

Membro suplente
CARLA VIDAL GONTIJO ALMEIDA - Docente 

 

Art. 3º A Comissão Processante terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de
publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos, admitida a prorrogação por igual período,
mediante solicitação fundamentada à autoridade instauradora.

 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

TANARA LAUSCHNER
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Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por TANARA LAUSCHNER, Reitora, em 20/03/2026, às 18:17,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3073629 e o
código CRC 65F9F5CE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 605, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , usando das
atribuições delegadas pela Portaria Nº 1564/2025, datada de 09 de julho de 2025, e publicada no Diário
Oficial da União do dia 10 de julho de 2025, e

 
CONSIDERANDO o OFÍCIO Nº 33/2026/CACAD - EEM/UFAM, Processo SEI nº

23105.009769/2026-68, protocolado em 11/03/2026, da servidora SÁSKIA SAMPAIO CIPRIANO DE
MENEZES que solicita Revisão de Carreira;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023,

que conclui pela natureza meramente declaratória (e não constitutiva) da avaliação de desempenho e pela
possibilidade de haver progressão pelo acúmulo de interstícios;

 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, de

19/09/2024, que conclui que eventuais efeitos financeiros decorrentes da revisão desse novo
posicionamento ficam limitados ao quinquênio anterior ao pedido, em observância à prescrição
quinquenal,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. ALTERAR as Portarias da servidora SÁSKIA SAMPAIO CIPRIANO DE

MENEZES, Matricula SIAPE nº 1898653, que concederam Progressões, conforme abaixo:
 
Onde se lê:

Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
186/2021, de
10/02/2021

C3 – ADJUNTO
3

28/10/2017 a
28/10/2019 09/12/2019 09/12/2019

Portaria Nº
2145/2022, de

17/11/2022

C4 – ADJUNTO
4

09/12/2019 a
09/12/2021 15/03/2022 15/03/2022

Portaria Nº
460/2024, de
18/03/2024

D1 –
ASSOCIADO 1

15/03/2022 a
15/03/2024 15/03/2024 15/03/2024

 
Leia-se:
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Portaria Classe/Nível Interstício Efeito
Financeiro

Marco Inicial para
próxima

progressão/promoção

Portaria Nº
186/2021, de
10/02/2021

C3 – ADJUNTO
3

28/10/2017 a
28/10/2019 Prescrito 28/10/2019

Portaria Nº
2145/2022, de

17/11/2022

C4 – ADJUNTO
4

28/10/2019 a
28/10/2021 28/10/2021 28/10/2021

Portaria Nº
460/2024, de
18/03/2024

D1 –
ASSOCIADO 1

28/10/2021 a
28/10/2023 28/10/2023 28/10/2023

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/03/2026, às
17:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3074653 e o
código CRC C71B53E7.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete da Reitora

 

PORTARIA Nº 602, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO o requerimento de incentivos funcionais mediante apresentação do

Título de Doutor, protocolado em 18/03/2026 sob o n.º de Processo 23105.009429/2026-37;
 
CONSIDERANDO a previsão legal contida no Artigo 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de

28/12/2012;
 
C O N S I D E R A N D O a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR

ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME que orienta sobre comprovação de titulação para recebimento
de Incentivo à Qualificação e Retribuição por Titulação;

 
 
RESOLVE:
 
 
Art. 1º CONCEDER a Retribuição por Titulação ao servidor GILEANDRO BARBOSA

PEDRO, matrícula SIAPE n.º 1419207, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe A,
com denominação de Assistente, Nível 1, lotado na Faculdade de Educação/FACED/UFAM, pela obtenção
do título de DOUTOR em História, pela Universidade Federal da Grande Dourados, em 14/03/2025.

 
Art. 2º ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir da data da apresentação do

respectivo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 18/03/2026, conforme
Nota Técnica supramencionada.

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/03/2026, às
17:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3073735 e o
código CRC 0736A6FE.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Vice-Reitor

 

PORTARIA Nº 599, DE 20 DE MARÇO DE 2026

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS , no uso das
competências delegadas por meio da Portaria nº 1564, de 09 de julho de 2025, publicizada no Boletim de
Serviço Eletrônico em 10/07/2025 e no DOU de 10/07/2025, seção 1, página 34. e

 
CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.008093/2026-95, protocolado em

18/03/2026, que trata da progressão funcional da servidora CLAUDIA DE SANTANA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emitido pelo Presidente do Conselho Diretor da Faculdade
de Direito/FD/UFAM, em 18/03/2026;

 
CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a

Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM;
 
CONSIDERANDO o Parecer n. 00038/2023/CGPP/DECOR/CGU/AGU, de 22/11/2023 e o

Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU;
 
CONSIDERANDO que a Classe C de Adjunto, Nível 2, na qual estava posicionada a

docente CLAUDIA DE SANTANA passou a ser designada de Classe B, de Adjunto, a partir de
01/01/2025, conforme Tabela de Correlação do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal, Anexo
II à Lei n. 12.772/2012, alterado pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,

 
 
R E S O L V E:
 
 
Art.1º. CONCEDER à servidora CLAUDIA DE SANTANA, matrícula SIAPE n.º

2091084, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, Classe B, com denominação de
ADJUNTO, Nível 2, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 3, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao interstício de 27/02/2024 a 27/02/2026.

 
Art. 2º. ESTABELECER que o efeito financeiro ocorra a partir do cumprimento do

in t e r s t í c i o , 27/02/2026, conforme Parecer n. 00002/2024/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU
supramencionado.

 
Art. 3º. ESTABELECER que o marco inicial para fins de concessão da próxima

progressão/promoção funcional deverá considerar o interstício a partir do dia 27/02/2026.
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

GEONE MAIA CORRÊA
Vice-Reitor

(assinado eletronicamente)

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/03/2026
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Documento assinado eletronicamente por GEONE MAIA CORRÊA, Vice-Reitor, em 20/03/2026, às
17:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3073243 e o
código CRC 13450B45.
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